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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2017 

 PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 O Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF, leva ao conhecimento dos interessados que 

fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, mediante as condições estabelecidas neste Edital, 

de acordo com o regulamentado pela Lei nº 10.520/2002, Decretos Federais e nº 5.450/2005, Decretos Distritais nº 25.966/2005, 

26.851/2006, 33.598/2012, 36.519/2015 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e alterações subsequentes, observando a Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Distrital nº 4.611/2011 e Decreto Distrital nº 35.592/2014, além de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame. 

 A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar, designado Pregoeiro, mediante a Portaria de 

18 de agosto de 2016, publicada no DODF nº 160, de 24 de agosto de 2016, p. 33 e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico 

comprasnet, de acordo com a indicação abaixo: 

 

 Processo nº: 054.002.096/2016 

 Tipo de licitação: Menor Preço 

 Data de abertura: 19/06/2017 

 Horário: 14h (horário de Brasília/DF) 

 Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 Código UASG: 926016 

 Elemento de despesa: 3.3.90.30 

 Recurso Orçamentário: FCDF 100, função 28, programa 845, subprograma 0903. 

              Valor previsto para contratação: R$ 1.584.682,00 

  

I - DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição no mercado interno de instrumentos de menor potencial ofensivo e agentes 

químicos lacrimogêneos para dotação do Batalhão de Policiamento de Choque - BPChoque e Batalhão de Operações Especial - 

BOPE, em conformidade com as especificações e condições constantes do termo de referência de que trata o anexo I deste edital. 

 

II – DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 

dalf.licitacao@pm.df.gov.br e splpmdf@gmail.com. 

2.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço dalf.licitacao@pm.df.gov.br e splpmdf@gmail.com. 

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência integrante deste edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), e, neste mesmo prazo, prestar os esclarecimentos requeridos. 

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br   para os interessados. 

 

III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de atividade do objeto desta licitação, que atenda a todas 

as condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

 3.1.2. Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; 

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital. 

3.3. Não poderão participar deste Pregão, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço e do 
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fornecimento de bens a eles necessários: 
 3.3.1. Pessoas jurídicas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 3.3.2. Pessoas jurídicas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de 

referência ou projeto executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

 3.3.3. Pessoa jurídica declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o que esteja punido com SUSPENSÃO do direito de licitar ou contratar em 

qualquer esfera da Federação, em qualquer dos Poderes, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8666/1993; 

 3.3.4. Pessoa Jurídica IMPEDIDA de licitar e contratar com a União, Estados, o Distrito Federal e/ou os Municípios, de 

que trata o art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 3.3.5. Pessoa jurídica estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 3.3.6. Pessoa jurídica que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, falência, 

concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou incorporação; 

 3.3.7. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há complexidade no objeto e pessoas 

físicas não empresárias.  

 3.3.8. Pessoa jurídica que tenha proprietário, administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal em que este 

exerça cargo em comissão ou função de confiança (I- contrato de serviço terceirizado; II- contratos pertinentes a obras, serviços e 

aquisição de bens; III- convênios e os instrumentos equivalentes), na forma prescrita pelo art. 8º do Decreto Distrital nº 

32.751/2011. 

  3.3.8.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 

  3.3.8.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas. 

 3.3.9. Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Polícia Militar do Distrito Federal ou responsável pela 

licitação. 

 3.3.10. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou projeto, pessoa física ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de 

apoio com a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

 3.3.11. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

3.3.12. PESSOA JURÍDICA QUE UTILIZE MÃO DE OBRA INFANTIL EM QUALQUER FASE PRODUTIVA DO 

BEM OU NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013). 

 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio  

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 

à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PMDF ser responsabilizada por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de procuração com firma 

reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do 

proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto 

ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em 
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decorrência de tal investidura. 

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico 

realizado no Comprasgovernamentais, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de seu 

descadastramento perante o SICAF. 

4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 

 

V – DA PROPOSTA 

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário, marcados para 

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo 

próprio no sistema: 

 5.1.1. O valor unitário e total para cada item cotado, já considerados e inclusos todos os custos necessários tais como: 

impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega 

no local indicado neste edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

 5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de discordância existente entre as 

especificações do objeto descritas no Comprasgovernamentais e as constantes deste edital, prevalecerão às últimas; 

 5.1.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

deste edital (ANEXO V). 

 5.1.4. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que não se enquadra nas situações 

relacionadas no § 4º do referido artigo, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei (Exigida somente para licitante enquadrada 

como ME ou EPP- ANEXO III). 

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto nos itens 5.12.5.3 e 5.12.7.3. 

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação. 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta, ao enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos. 

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 

nesse edital. 

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas, ressalvadas apenas a redução do 

preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

 

5.12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 5.12.1. A validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses. O adjudicatário será convocado pelo órgão 

gerenciador (PMDF), no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação no DODF, para assinatura da respectiva Ata 

de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário até o 

segundo dia útil após a convocação e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

 5.12.2. O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem motivo devidamente justificado e aceito, faz incidir as 

sanções cabíveis na espécie, conforme regulado na legislação pertinente. 

 5.12.3. O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo 

a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

 5.12.4. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis. 

 5.12.5. Durante o prazo de validade do registro de preços a PMDF não ficará obrigado a comprar os produtos objeto deste 

pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição 

quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência em igualdade de condições. 
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  5.12.5.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 

quando a PMDF optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

  5.12.5.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados, sendo considerados compatíveis com os de mercado, os 

preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela PMDF. 

  5.12.5.3. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o 

gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 

definidos no subitem anterior. 

  5.12.5.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido e o 

gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores, caso haja, visando igual oportunidade de negociação. 

 5.12.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá à 

revogação da Ata. 

 

 5.12.7. DO PREÇO. 

 

  5.12.7.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação da proposta, 

para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja 

em condições de liquidação e pagamento. 

  5.12.7.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação. 

  5.12.7.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados no interstício anual de vigência do registro, admitida a 

revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, nos termos da legislação de regência. 

 5.12.8. No pregão na forma eletrônica realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 

convocados tantos licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

 5.12.9. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das 

empresas constantes da Ata. 

 

VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, será realizada a abertura 

da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. 

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de 

sua desconexão. 

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

 

VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no 

registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-

se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
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8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível as 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 

automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio  

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo 

para início do tempo de iminência. 

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente 

encerrada a fase de lances. 
 8.9.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade de preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme título XI deste 

edital. Se considerar determinada proposta inexequível, o pregoeiro oportunizará ao licitante demonstrar a exequibilidade de 

proposta. 

 8.9.2. Após a habilitação a licitante classificada em primeiro lugar será convocada para envio de amostras conforme item 

8 do Termo de Referência (Anexo I). 

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim 

considerada(s) aquela(s) que seja(m) iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classificada, proceder-

se-á da seguinte forma: 

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, e havendo outras licitantes que porventura se enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

 9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do 

Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema comprasgovernamentais, em arquivo único, a proposta de preços 

adequada ao último lance ou valor negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo. 

 10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta inserida no sistema e da 

documentação exigida no Edital, quando necessário. Neste caso, os documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e 

identificado o nº do pregão, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao 

protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar do Distrito Federal 

– PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, CEP 

70.610-200, Brasília/DF, Telefone: (61) 3190-5554/5555/5556/5557/5558/5559/5560. 

 10.1.2. A proposta inserida no sistema deverá conter: 

  a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
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clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente datada e assinada pelo representante legal da pessoa 

jurídica, conter nome da proponente, endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal. 

  b) O valor unitário e total para o item cotado, em moeda nacional, já considerados e inclusos, todos os custos 

necessários tais como: BDI e encargos sociais, impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado neste edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

  c) As especificações dos produtos de forma a demonstrar que atendem as exigidas no Termo de Referência 

constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

Comprasgovernamentais e as constantes deste edital, prevalecerão às últimas; 

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação; 

  e) Conter o prazo de entrega contados a partir da solicitação, de acordo com o item 7 do Termo de Referência; 

  f) Conter a indicação da marca para o produto cotado. 

  g) Conter a garantia mínima a contar do recebimento definitivo do material, de acordo com o estabelecido no 

item 10 do Termo de Referência constante do anexo I. 

  10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta e não constar o 

registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao 

cumprimento dos mesmos. 

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação solicitadas, terá sua proposta 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado, à 

conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, 

devendo ser desclassificada de forma motivada a que estiver em desacordo. 

 10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço por item, observados os 

prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 

condições estabelecidas neste Edital. 

 10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

PMDF ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

a fundo perdido. 

 10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

 10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível, assim considerado aquele que 

seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais, desde que a licitante, depois de convocada, não tenha 

demonstrado a exequibilidade do preço ofertado. 

 10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado aquele que for superior ao valor 

unitário e global estimado pela Administração para cada item ofertado. 

 

XI - DA HABILITAÇÃO 

11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO: 

 11.1.1 Comprovação da Habilitação Jurídica: 

  a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual. 

  b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

  c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

  d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

  a) Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e, também, de Cadastro de Contribuinte 

Estadual e Municipal ou do Distrito Federal da sede ou domicílio da licitante; 

  b) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da 

licitante. 
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  c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

  d) Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de Débitos ou certidão 

positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, 

que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br (inteligência do art. 173, da LODF). 

  e) Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

  f) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

  g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 

 11.1.3. Qualificação Técnica: 

  11.1.3.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

comprovando que a licitante forneceu material compatível com o objeto desta licitação, em consonância com o Anexo I. 

  11.1.3.2. Documentos a serem apresentados, dentro do prazo de validade: 

   a) cópia do RETEX de cada produto. 

   b) cópia do Título de Registro válido. 

   c) cópia do Apostilamento identificando cada produto no qual foi vencedora. 
 11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

  a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 

certidões de cada um dos distribuidores. 

  b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas 

na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

   b.1) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 

abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

   b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

         ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG = -------------------------------------------------------------------------------  

        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ATIVO CIRCULANTE 

LC = -----------------------------------------------------------------------------  

PASSIVO CIRCULANTE 

 

ATIVO TOTAL 

SG = -----------------------------------------------------------------------------  

         PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

   b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices 

acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item 

cotado constante do Anexo I. 

 11.1.5. Outros Documentos: 

 Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, atestando que: 

  a) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93), 

a ser declarada também no sistema quando do lançamento da proposta (ANEXO II). 

  b) Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de pequeno porte em condições de usufruir o 
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tratamento favorecido previsto na LC nº 123/2006 (ANEXO III). 

c) Atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012 (Declaração do 

ANEXO IV). 

  d) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências deste edital (ANEXO V). 

e) Se houver superveniência de algum fato impeditivo à participação no certame, fica a licitante obrigada a 

declará-lo, sob pena das sanções legais cabíveis (ANEXO VI). 

      

 11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

  11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 

11.1.2 com exceção da alínea “d” e “g”) e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea “b” somente se 

possuir índices de LG e LC e SG superiores  a 1 um). 

   11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá apresentar a certidão 

Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do 

Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br (inteligência do art. 173, da 

LODF). 

   11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices 

de LG e LC e SG, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total 

estimado para o item cotado constante do Anexo I. 

   11.2.1.3. A licitante deverá apesentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, obtida por 

meio do sitio www.tst.jus.br/certidão. 

  11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação da validade dos 

documentos necessários, através de consulta on line ao sistema, opção “Situação do Fornecedor” e outras opções de consultas 

disponíveis, quando do julgamento da habilitação, ocasião que será impressa a respectiva Declaração de “Situação do Fornecedor”, 

sendo a mesma rubricada pelo Pregoeiro. 

  11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o direito de encaminhar a 

documentação em plena validade, juntamente com a documentação não contemplada no SICAF prevista neste Edital. 

  11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no SICAF ou das licitantes 

que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta 

de preços conforme previsto no item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e comprovações a 

serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação Pregoeiro no Sistema Eletrônico, em 

arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Comprasgovernamentais.  

   11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados pelo Pregoeiro, deverão ser enviados, 

em envelope fechado e identificado o nº do pregão, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da declaração dos vencedores 

no sistema, ao protocolo Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito 

Federal – PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, 

Brasília/DF. 

  11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões se necessário, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses 

sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua 

habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

  11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a comprovação de regularidade 

fiscal com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação. 

  11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

  11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada 

por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do documento 

e-DOC F4BE2887-e
Proc 16631/2017

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc F4BE2887

http://www.tst.jus.br/certidão
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=F4BE2887
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=&filter[anoproc]=2017


 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL  

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS  

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2017 – PREGÃO/PMDF 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. 

 

“Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade” 

SAISO – AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF 

 

Folha:__________________ 

Processo: 054.002.096/2016 

Rubrica:________ Matr. 21.962/2 

disponibilizar sua consulta. 

  11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e devidamente consularizados. 

  11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos documentos 

requeridos neste Edital e seus anexos. 

  11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de 

inscrição no CNPJ. 

  11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os 

atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial. 

  11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

  11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos 

que se destinam a comprovação da qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

  11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 

  11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da licitante, salvo se 

houver a possibilidade de consulta via internet durante o julgamento da habilitação pelo Pregoeiro. 

  11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste 

Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada. 

  11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda 

a este edital. 

  11.2.19. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

  11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

XII– DO RECURSO 

12.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 minutos. 

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 

de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora. 

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior. 

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de Procedimentos Licitatórios da 

Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do 

Comando Geral, Térreo, Brasília – DF, no horário de 14 às 18 horas, em dias úteis. 

 

XIII– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à 

autoridade competente para homologação. 

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças da Polícia Militar do Distrito 

Federal. 

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora. 
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XIV – DO CONTRATO 

14.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

14.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93, podendo ser substituído pela Nota de 

Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4º, do art. 62 da Lei nº 8.666/93, quando a interessada será convocada 

para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 

 14.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de 

preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e 

será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

14.3. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de uma das seguintes garantias: 

 I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

 II - Seguro-garantia; ou, 

 III - Fiança bancária. 

 14.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no percentual de 2% (dois por cento) do 

valor do contrato (Lei nº 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º). 

 14.3.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou 

pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 

expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002. 

 14.3.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora: 

  a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 

  b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para 

cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída; 

  c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais. 

 14.3.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia exigida será considerada 

recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida. 

14.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação do adjudicatário, podendo 

ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.5. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela Administração, implicará nas Sanções 

cabíveis à espécie, bem como na aplicação das prescrições insculpidas no art. 7° da Lei nº 10.520/02. 

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços, nos termos do § 2° do art. 27 do Decreto nº 5.450/05. 

14.7. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados. 

14.7.1. No caso previsto nesta cláusula, cabe ao órgão gerenciador (PMDF) promover as negociações com os 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

14.8. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a proposta apresentada pela licitante vencedora. 

14.9. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

14.10. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais termos aditivos 

no Diário Oficial do Distrito Federal. 

14.11. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 78 com os desdobramentos dos artigos 79 e 80, todos da Lei 

nº 8.666/93. 

14.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços se subordina ao Termo de Contrato Padrão Nº 8/2002, em conformidade 

com o Decreto 23.287, de 17/10/2002, do Distrito Federal. 
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XV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Independentemente de transcrição na proposta, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência 

(Anexo I) deste Edital. 

15.2. Cumprir todas as especificações, prazo de entrega, obrigações e cláusulas estabelecidas neste edital e seus anexos. 

15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado; 

15.4. Substituir os produtos, a juízo do policial militar designado para o recebimento, que não for considerado de acordo com as 

especificações solicitadas no edital e contida na proposta ou apresentar qualquer defeito, sem que caiba qualquer acréscimo no 

preço contratado. 

15.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato. 

 

XVI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Designar policial militar responsável pelo recebimento do material a ser fornecido. 

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

16.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades que porventura sejam observadas no material 

fornecido; 

16.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, 

bem como fiscalizar o material do Objeto Contratado. 

 

XVII – DO RECEBIMENTO 

17.1 O objeto desta licitação será recebido por servidor, ou comissão nos casos de aquisições com valor superior à R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), designado(a) pela autoridade competente, mediante recibo, da seguinte forma: 

 a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; e 

 b) Definitivamente, após a verificação da sua conformidade com as especificações e requisitos contidos na proposta e 

previstos neste edital e consequente aceitação. 

17.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento; 

17.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos, dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito e aceita 

pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital. 

 

XVIII – DO PAGAMENTO 

18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades emissores das certidões a seguir 

relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada: 

 a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 8.302/2014); 

 b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 

Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

 c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. 

 d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos e entidades 

emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua 

regularidade fiscal e trabalhista. 

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o 

documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada 

monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA/IBGE. 

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 

(quando for o caso). 
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18.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao 

Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus 

créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011. 

18.5.1. Ficam excluídas desta regra: 

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;  

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude 

de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos 

documentos;  

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no 

DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

18.6. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada 

pela IN nº 1.244/2012. 

18.7. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que o ele é 

optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –

SIMPLES. 

18.8. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à 

Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação. 

18.9. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis. 

18.10. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a 

partir da data de sua reapresentação. 

 

XIX – DAS SANÇÕES 

19.1 - Das Espécies 

19.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia 

defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, 

pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006, 35.831/2014 e 36.974/2015 a 

seguir relacionadas: 

 I – Advertência; 

 II - Multa; e 

 III - Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito 

Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

  a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo 

não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida. 

 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 19.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

19.2. Da Advertência 

 19.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e 

será expedido pelo ordenador de despesas desta PMDF: 

 I - Quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e 

 II - Se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota 

de empenho ou assinar o contrato. 

19.3. Da Multa 
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 19.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas da PMDF, por atraso 

injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

 I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

 II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério 

do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

 III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem 

prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem; 

 IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na 

conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

 V- Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 

 19.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será 

executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem: 

 I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando for o caso; 

 II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

 III - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

 19.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela 

sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

 19.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento 

do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil 

seguinte. 

 19.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

 I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e 

 II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

 19.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida, consoante o previsto do subitem 19.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade. 

 19.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, 

exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na 

forma do inciso II do subitem 19.3.1. 

 19.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que 

não ensejam penalidades. 

19.4. Da Suspensão 

 19.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e de contratar com a 

Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta PMDF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade 

pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído 

pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo 

com os prazos a seguir: 

 I - Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; 

 II - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e 

anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

 III - Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e 

 IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

  a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou 

para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

  b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

  c) Receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento; 

 19.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 
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 19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas 

forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 

19.5. Da Declaração de Inidoneidade 

 19.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de 

origem, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

 19.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que 

determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. 

 19.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos 

serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à 

Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.6 - Das Demais Penalidades 

 19.6.1. As sanções previstas nos subitens 19.4 e 19.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em 

razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nº 8.666, de 1993 e nº 10.520, de 2002: 

 I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

 II - Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

 III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.7 - Do Direito de Defesa 

 19.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 

multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

 19.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

 19.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

 19.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da 

sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo 

constar: 

 I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

 II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 

 III - o fundamento legal da sanção aplicada; e 

 IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

 19.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para 

aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 19.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com 

fundamento nos subitens 19.2 e 19.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na 

forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.8. Do Assentamento em Registros 

 19.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

 19.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou. 

19.9. Da Sujeição a Perdas e Danos 

 19.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, 

previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração 

pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

19.10. Disposição Complementar 

 19.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

 

XX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
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terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato e respectivamente a anulação da Ata de Registro de Preços. 

 20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 

direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.2. Será realizada pesquisa prévia junto aos Portais na Internet de governos (Secretaria de Transparência e Controle – STC/GDF 

e Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/CGU) e no CNJ (condenações cíveis por atos de Improbidade 

Administrativa) para aferir a existência de algum registro impeditivo ao direito de participar em licitações ou celebrar contratos 

com a Administração Pública. 

20.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. (§ 3º do art. 26 do Dec. nº 5.450/2005) 

20.5. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação no 

Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema 

Comprasgovernamentais. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMDF. 

20.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou desclassificação de 

sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública do pregão. 

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

(Parágrafo único do art. 5º do Dec. nº 5.450/2005) 

20.9. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente justificadas pela Polícia Militar do DF, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei nº 

8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º). 

20.10. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não-participantes que venham a aderir, conforme disposição do art. 12 § 17 do Decreto 

Distrital 36.519/2015. 

20.11. As aquisições e/ou contratações decorrentes do item 20.9 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

20.12. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da PMDF. 

20.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro. 

20.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do Telefone: (61) 3910-1367, 3190-

5555/5556/5557/5558. 

20.15. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no 

telefone 0800-6449060. 

20.16. As súmulas dos contratos e dos aditivos pertinentes a obras, compras, serviços, alienações e locações celebrados pelos 

órgãos ou pelas entidades da Administração Pública do Distrito Federal com particulares devem ser publicadas no Portal da 

Transparência de que trata a Lei nº 4.490, de 12 de dezembro de 2012 (Lei Distrital nº 5.575 de 18.12.2015) 

20.16.1. A determinação prevista na cláusula anterior visa conferir publicidade às contratações realizadas pelo Poder 

Público. 

20.16.2. Das súmulas dos contratos de que trata a cláusula 20.14 devem constar informações referentes ao valor, ao objeto, 

à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra 

ou do serviço. 

XXI – ANEXOS 

21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

 21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
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 21.1.2. ANEXO II - Modelo Declaração de que não Emprega Menor; 

21.1.3. ANEXO III - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de pequeno porte em condições de 

usufruir o tratamento favorecido previsto na LC nº 123/2006. 

 21.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital nº 4.770/2012) 

 21.1.5. ANEXO V- Declaração de que cumpre os requisitos do edital. 

 21.1.6. ANEXO VI – Declaração de superveniência e fatos impeditivos 

21.1.7. ANEXO VII- Modelo de Ata. 

 21.1.6. ANEXO VIII- Minuta de Contrato. 

 

 

 

Brasília, ___ de _________________ de 2017. 

 

 

 

 

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES – CEL QOPM 

Ordenador de Despesas

e-DOC F4BE2887-e
Proc 16631/2017

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc F4BE2887

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=F4BE2887
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=&filter[anoproc]=2017


 

 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL  

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS  

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO                                     PREGÃO ELETRÔNICO Nº  29/2017 – PREGÃO/PMDF 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. 

 

 

 
 

“Brasília – Patrimônio Cultural da Humanidade” 

SAISO – AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF 

 

Folha:__________________ 

Processo: 054.002.096/2016 

Rubrica:_______ Matr. 72.921/3 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Registro de preço para futura e eventual aquisição no mercado interno de instrumentos de menor potencial ofensivo e 

agentes químicos lacrimogêneos para dotação do BPCHOQUE e BOPE, conforme o descritivo do Anexo “A”.  

2 – JUSTIFICATIVA  

2.1 – Da justificativa da utilização do sistema de registro de preços 

De acordo com o inciso II, artigo 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as compras sempre que possível 

deverão ser processadas através de sistema de registro de preços. Da mesma forma no Art. 3º do Decreto nº 36.519, de 28 de 

maio de 2015:  

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando: I - as características do 

bem ou serviço ensejarem contratações frequentes; II - a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa for conveniente; III - a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo, for conveniente; ou IV - 

a natureza do objeto impossibilitar a definição prévia do quantitativo a ser demandado pela 

Administração”. 

 

Esta aquisição visa atender o BPChoque e BOPE, Unidades da PMDF e, conforme a disponibilidade de recursos 

orçamentários serão adquiridos os quantitativos correspondentes. Desta forma o presente pedido encaixa-se no inciso IV, do 

artigo 3° do Decreto 36.519, de 28 de maio de 2015, tendo em vista a necessidade de entrega parcelada e a conveniência 

orçamentária. 

2.2 - Da Motivação: 

O Batalhão de Policiamento de Choque é uma unidade especializada subordinada ao comando de missões especiais da 

Polícia Militar do Distrito Federal, tida como tropa reserva do Comando Geral da corporação, apta para atuar em missões em que 

há a necessidade de garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos bem como garantir o direito de livre manifestação de 

pensamentos, quando da ocorrência de abusos durante o exercício do direito de manifestação em operações de gestão de grandes 

massas, sendo empregada em grandes eventos, escolta de valores, reintegrações de posses urbana e rural, atividade de 

patrulhamento tático de alto risco, atuações estas que fogem das características comuns e ordinárias das ações de tropas 

convencionais. 

Considerando a ocorrência de grandes protestos no mês de junho, julho e setembro do ano de 2013, na Esplanada dos 

Ministérios, que tiveram diversos tipos de motivações e dentre elas a não aprovação da construção de novos estádios de futebol 

para o mundial ocorrido no Brasil, percebeu-se uma grande dificuldade no trato com os manifestantes, principalmente no uso 

correto dos níveis da força por parte dos policiais, sendo necessário o emprego de grandes quantidades de instrumentos de menor 

potencial ofensivo como granadas explosivas de luz e som, granadas de emissão lacrimogêneas, espargidores, munições de 

elastômero, dentre outros. A utilização destes instrumentos foi de fundamental importância para prevenir danos ao patrimônio 

público, bem como a minimização de lesões graves durante as ações nas manifestações. 

Sendo assim, analisando os fatos passados, diante da previsão de novas manifestações que poderão ocorrer na Capital 

Federal, este projeto visa à aquisição de instrumentos de menor potencial ofensivo e agentes químicos para a PMDF, 

especificamente para suprir as necessidades do Batalhão de Policiamento do Choque da Polícia Militar do Distrito Federal, 

criado pelo Decreto Distrital n. 31.793, de 11 de junho de 2010 e para o Batalhão de Operações Especiais. A aquisição destas 

tecnologias de menor potencial ofensivo tem como objetivo dotar as unidades de meios eficazes e seguros para preservação de 

vidas, ao passo em que lhes oferecem opções de equipamentos que surtirão melhor efetividade e menor risco de danos à 

integridade física do cidadão. Ademais, com o escopo de promover a capacitação e aperfeiçoamento operacional do público 

interno à luz do uso diferenciado da força e os princípios básicos para o uso da força e arma de fogo, dispositivos internacionais 

do qual o Brasil é signatário, nos quais existe o objetivo de manter uma filosofia voltada à preservação da integridade física das 

pessoas por meio da intervenção menos gravosa e com recursos de menor potencial ofensivo bem como a aplicação da lei. 

Objetiva-se ainda a reposição da carga de instrumentos de menor potencial ofensivo e munições químicas que foram baixados 

nos momentos de grandes atuações do Batalhão de Choque na gestão das grandes massas de manifestantes que ocorridas nos 
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anos de 2013 e 2014, bem como, nas desobstruções de vias públicas ocorridas nos últimos anos. 

2.3 – Dos Benefícios Diretos e Indiretos que resultarão da contratação: 

Cumprindo o programa de reposição de munições de menor potencial ofensivo desta unidade, e obedecendo aos 

dispositivos constantes da Portaria nº 744 (que regula o material químico na PMDF), bom como o atual estoque deficitário, que 

não comportará as atividades operacionais e de especialização dessa instituição, revela-se notória a aquisição de munições de 

menor potencial ofensivo. 

Como a aquisição destas tecnologias torna-se cada dia uma necessidade para as forças de segurança pública, não há 

celeuma em torno de sua necessidade, contudo, vale rever alguns aspectos legais sobre o emprego destes recursos. 

Atualmente as forças policiais da maioria dos países que são signatários da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

e em especial do Código de Conduta Ético para os Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, vem ao longo de algumas 

décadas procurando adaptar o serviço policial aos direitos da pessoa humana, buscando métodos, técnicas e armas não letais para 

o emprego em situações de gestão de grandes massas onde pessoas infiltradas em movimentos legítimos promovem a 

perturbação da ordem pública e depredação de patrimônio de igual forma público. 

O código de Conduta, que é um tratado Internacional ratificado pelo Brasil expressa em seu artigo 3º: “Os funcionários 

responsáveis pela aplicação da lei só podem empregar a força quando tal se afigure estritamente necessário e na medida 

exigida para o cumprimento do seu dever.” Esta disposição salienta que o emprego da força por parte dos funcionários 

responsáveis pela aplicação da lei deve ser excepcional. Embora admita que estes funcionários possam estar autorizados a 

utilizar a força na medida em que tal razoavelmente é considerada como necessário, tendo em conta as circunstâncias, para a 

prevenção de um crime ou para deter ou ajudar à detenção legal de delinqüentes ou de suspeitos, qualquer uso da força fora deste 

contexto não é permitido. 

O ordenamento jurídico brasileiro restringe o emprego da força pelos funcionários responsáveis pela aplicação da lei, de 

acordo com o princípio da proporcionalidade. Deve-se entender que tais princípios de proporcionalidade devem ser respeitados 

na interpretação desta disposição. A presente disposição não deve ser em nenhum caso, interpretada no sentido da autorização do 

emprego da força em desproporção com o legítimo objeto a atingir. 

Ainda dentro deste contexto considera-se o emprego de armas de fogo como uma medida extrema e tida como o último 

nível de força que deve ser empregada somente quando o bem maior tutelado pelo Estado estiver em risco, a vida. Por isso 

devem ser feitos todos os esforços no sentido de minimizar a utilização de armas de fogo, especialmente contra crianças. 

Geralmente, não devemos utilizá-la, exceto quando o suspeito ofereça resistência armada, ou quando, de qualquer forma coloque 

em perigo vidas alheias, como supramencionado e não haja medidas menos extremas para dominá-lo ou detê-lo. 

Pelos motivos acima elencados é que as Polícias Militares vem se aperfeiçoando no sentido de utilizarem tecnologias de 

menor potencial ofensivo para o emprego no cotidiano, conforme recomenda a portaria interministerial do Ministério da Justiça 

4.226 de 31 de Dezembro de 2010 e ainda o desenvolvimento de legislações pertinentes. 

Atualmente, no Brasil, além de tratados internacionais, o Exército Brasileiro regula por meio do Decreto nº 3.665 de 20 

de novembro de 2.000, (R – 105), Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados, toda fabricação, importação, uso e 

venda de qualquer armamento e munição química. 

O Distrito Federal é uma das unidades da federação pioneira em possuir legislação específica para uso de armas não 

letais. O Decreto Distrital nº 17.564 de 31 de julho de 1996 dispões sobre providências nas execuções de exercícios profissionais 

de alto risco para a vida, saúde e uso de substâncias tóxicas nas instruções e cursos realizados na Polícia Militar, Corpo de 

Bombeiros Militar e Polícia Civil do Distrito Federal. 

Com relação ao estoque de instrumentos de menor potencial ofensivo do BPCHOQUE, atualmente, encontra-se 

defasado em razão de inúmeros cursos realizados no âmbito de toda a Corporação e inúmeras intervenções nos cenários de 

manifestações que perderam o seu propósito e perduraram por todo o ano de 2015, aliado as demais missões em que o emprego 

deste tipo de munição é basilar para o emprego inteligente da força. A aquisição deste material é de fundamental importância 

nos serviço prestado pelo BPCHOQUE, pois em eventos como a gestão de grandes massas, controle de rebeliões em presídios, 

invasões táticas para resgate de reféns, ações de reintegração de posse onde há resistência e agressão aos agentes investidos de 

poder para o cumprimento da ordem judicial, dentre outros, seria muito difícil acontecer uma intervenção bem sucedida por parte 

da polícia sem esses equipamentos, podendo gerar responsabilidade por parte da administração. 

Aliado a isso, é preciso atentar para o fato de que este tipo de material tem prazo de validade de 05 (cinco) anos 

dependendo do tipo e modelo da munição em questão e seguindo orientação do Ministério Público do DF e da Organização 

Mundial da Saúde e Segurança no Trabalho, não utilizamos agressivos químicos vencidos e não permitimos a manipulação dos 

supracitados por parte dos operadores por oferecer riscos à saúde. 
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Velamos por uma intervenção menos danosa por parte do Estado, e sem o material em tela o serviço de segurança 

prestado à sociedade do Distrito Federal ficará seriamente prejudicado. 

2.4 Da conexão entre a contratação e o planejamento existente: 

A presente aquisição encontra-se vinculada aos objetivos estratégicos da Polícia Militar do Distrito Federal: 

(BRASIL. Polícia Militar do Distrito Federal. Plano Estratégico da PMDF – 2011-2012. 1 ed. Brasília-DF), quais sejam: 

2.3.1 Criar e Regulamentar o Batalhão de Polícia de Choque; 

2.3.2 Adquirir armamento e equipamento para atividades de operações especiais e gerenciamento de 

crises; 

2.3.3 Melhorar a qualidade dos serviços prestados à população. 

Desse modo, com a aquisição e posterior entrega do referido material, a Polícia Militar do Distrito Federal objetiva 

melhorar a qualidade do serviço prestado pela polícia para a sociedade bem como melhorar e especializar o policial militar na 

sua condição de profissional de segurança pública. 

2.5  Dos critérios ambientais adotados:  

Como forma de comprar produtos e usá-los com menor impacto negativo, minimizando a poluição ou a pressão 

exagerada ao meio ambiente, os materiais adquiridos deverão ser preferencialmente acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou biodegradáveis. 

E com o intuito de cumprir o que disciplina a Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) do Programa de 

Responsabilidade Socioambiental do Ministério de Estado do Meio Ambiente, a empresa Condor Tecnologias não Letais foi 

oficiado a cerca da Agenda supramencionada por meio do ofício 286/2016 – Seção de Projetos/ BPCHOQUE datado de 26 de 

Abril do corrente e que a Diretoria de Patrimônio Manutenção e Transporte recebeu a mesma informação por intermédio do 

ofício 289 – Seção de Projetos/ BPCHOQUE datado 26 de Abril de 2016, ANEXO J, que versa sobre o recolhimento dos 

materiais adquiridos (invólucros e recipientes) vazios e munições químicas vencidas, visando sustentabilidade a longo prazo. 

2.6 Da quantidade a ser adquirida: 

Com base na necessidade de uso do BPCHOQUE no período de um ano considerando os grandes eventos e as 

possíveis manifestações que poderão ocorrer nesse período e nos períodos subseqüentes, a quantidade de instrumentos de menor 

potencial ofensivo foi estimada levando-se em conta o número médio de operadores disponíveis na unidade, na quantidade 

média de 20 (vinte) instrumentos por operador. 

Com relação à demanda externa ao BPCHOQUE, essa foi baseada no ofício nº 1269/2013, ratificada pelo Ofício nº 

813/2016 – Secretaria/BOPE, que versa a cerca dos quantitativos para o BOPE, constante no Anexo “G”. 

3 – ESPECIFICAÇÕES DO BEM 

Quanto às características detalhadas deverão ser observados, no mínimo, requisitos constantes do Anexo “A”. 

4 – PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS  

O valor estimado do contrato será de R$ 1.584.682,00 (hum milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e 

dois reais). 

As planilhas de cálculo constam no Anexo “B”. 

5  – CRONOGRAMA DE ENTREGA 

O prazo máximo para entrega do material será de até 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento da nota de 

empenho ou da assinatura do contrato pela empresa contratada. Cabe ressaltar que os quantitativos constantes deste termo de 

referência são estimativos e que a aquisição deverá ocorrer de forma parcelada ao longo da vigência da respectiva ata de registro 

de preços, podendo obedecer aos critérios constantes na tabela abaixo: 

Item Até 50 % Até 100% 

Instrumentos de Menor Potencial 

Ofensivo 

Até sessenta dias da assinatura do 

contrato. 

30 dias após o recebimento do 

primeiro lote do item 
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6 – LOCAL DE ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Seção de Suprimentos / PMDF, SETOR POLICIAL SUL - SAISO, AREA ESPECIAL Nº 04, SEÇÃO DE 

SUPRIMENTO/PMDF, BRASÍLIA-DF, FONE: (61) 3910-1395. 

Horário para entrega: conforme horário de expediente da Corporação. 

 

7 –  PRAZO DE EXECUÇÃO/ ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1  PRAZO PARA A ENTREGA 

 7.1.1 Conforme item 5 do presente Termo de Referência. 

7.2 – DA VISTORIA 

A vistoria/inspeção dos equipamentos deverá ser realizada por comissão de 02 (dois) policiais da Polícia Militar 

do Distrito Federal, indicados pelo executor do projeto, devendo ser composta por pelo menos 01(um) oficial e ainda, se 

possível das unidades interessadas. Será realizada 05(cinco) dias antes da data de recebimento definitivo dos equipamentos 

no Almoxarifado Geral da PMDF. 

No recebimento dos produtos contratados deverá ser realizada uma inspeção visual e manual para verificação 

dos seguintes defeitos críticos: 

7.2.1  Ausência de estruturas de iniciação como Espoleta de Ogiva de Tempo e/ou Cordão de tracionamento nas 

granadas explosivas e de emissão ou lacrimogênea; 

7.2.2 Artefatos sem identificação ou sem pictograma pertinente; 

7.2.3 Material sem a devida nota fiscal e/ou sem a guia de tráfego com a respectiva ficha de emergência. 

7.2.4 Quantidade diferente à solicitada para o objeto; 

7.2.5 Constituição diversa da solicitada. 

Sugere os seguintes nomes para compor comissão de recebimento:  

- LUIS ANTÔNIO CARVALHO DE SANT’ANNA – MAJ QOPM - Mat. 50.603/6 - BPCHOQUE; 

- NÚBIA PELLICANO DE OLIVEIRA ARAÚJO – 2º TEN QOPM - Mat. 730.798/5 - BPCHOQUE; 

- MAINAR FEITOSA DA SILVA ROCHA – 1º SGT QPPMC Mat. 23.771/X BPCHOQUE. 

 

7.3 DOS DEFEITOS CRÍTICOS 

 

Serão considerados defeitos críticos todas as ocorrências e/ou irregularidades que possam, de forma direta ou 

indireta, alterar as características normais dos produtos ou inviabilizar o seu uso ou estando fora das especificações exigidas. 

A ocorrência de um defeito crítico implicará na devolução do produto ao fornecedor para solução da 

irregularidade, independente da responsabilidade administrativa a ser apurada, se houver. 

 

7.4 RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

Provisoriamente, para efeito de verificação quantitativa do material no momento do recebimento e posterior 

verificação qualitativa do objeto, análise da conformidade do material recebido com as especificações técnicas exigidas. 

 

7.5  RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Recebimento definitivo: após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.  

 

8. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

8.1 A Polícia Militar do Distrito Federal exigirá da licitante que restar classificada em primeiro lugar, O MÍNIMO DE 03 

(TRÊS) AMOSTRAS de cada item constante na tabela ou cada item que a licitante concorreu; a primeira amostra será 

submetida ao protocolo de teste, logo em seguida uma segunda amostra será submetida ao mesmo teste para se verificar se há 

concordância de resultado, caso o resultado da primeira amostra seja divergente da segunda, então haverá a necessidade de uma 

terceira amostra para se confrontar os resultados divergentes, por isso a necessidade de 03 (TRÊS) amostras. Caso o resultado do 

teste da primeira amostra seja concordante com o resultado da segunda, a terceira amostra será descartada e devolvida ao 

licitante. 

8.2 As amostras serão analisadas por Comissão de Análise Técnica que será indicada pelo Comandante do 
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BPCHOQUE/PMDF e nomeada por autoridade competente cabendo-lhes análise das amostras; 

8.3 As amostras serão retidas até a entrega definitiva de todos os instrumentos de menor potencial ofensivo para fins de 

comparação com o material a ser entregue; 

8.4 Após a habilitação, a licitante que restar classificada em primeiro lugar, será convocada para o envio das amostras. O 

material será encaminhado para análise técnica por comissão nomeada pelo DLF, após indicação pelo Comandante do 

BPCHOQUE. A comissão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento das amostras para emissão de parecer; 

8.5 A licitante deverá apresentar amostra em caráter formal de todo o material que concorreu à equipe técnica da PMDF, 

conforme estabelecido na especificação definida neste Termo de Referência. As amostras devem ser encaminhadas em até 05 

(cinco) dias úteis após a convocação do pregoeiro para o Departamento de Logística e Finanças da Polícia Militar do Distrito 

Federal, situado no Setor Policial Sul Área Especial n.: 04 – ANEXO do QCG, CEP: 70.610 – 200, na Seção de Procedimentos 

Licitatórios, aos cuidados do (a) Sr. (a) Pregoeiro (a), com a identificação do nº do pregão; 

8.6 A empresa que não atender ao disposto no item 8.5, será desclassificada do certame; 

8.7 As amostras deverão ser identificadas na face externa com o número do pregão, o item e o nome da empresa licitante; 

8.8 A empresa que apresentar amostra em desacordo com as especificações técnicas constantes do anexo A deste Termo de 

Referência terá sua amostra recusada e conseqüentemente desclassificada do certame; 

8.9 Em havendo reprovação da amostra, a empresa será desclassificada do certame; 

8.10 As amostras aprovadas não serão encampadas no lote de bens destinados à entrega final, pois serão consumidas nos 

testes de avaliação e, portanto não serão computadas no quantitativo adquirido; 

8.11 Para fins de avaliação, a comissão observará os seguintes critérios objetivos: 

 8.11.1 Capacidade dos recipientes respeitando as categorias; 

 8.11.2 Recursos de identificação imediata gravados nos produtos, tais como: nomenclatura do produto, número do 

lote, validade, nome do fabricante, rótulo de risco e identificação do conteúdo; 

 8.11.3 Capacidade de alcance dos instrumentos de menor potencial ofensivo; 

 8.11.4 Teste de duplo estágio e sua verificação, teste da EOT e sua verificação; 

 8.11.5 Análise de cada item e sua funcionalidade e eficiência de acordo com a especificação constante do Anexo “A” 

deste Termo. 

 

9. PLANO DE DISTRIBUIÇÃO (conforme planejamento das unidades) 

9.1 Dotação para o BPCHOQUE: 

 

9.2 Dotação para o BOPE: 

 

10. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA  

10.1  A garantia dos bens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação contados a partir 

da emissão do termo de recebimento definitivo, sem custo adicional. O fornecedor deverá substituir os equipamentos entregues 

com eventuais defeitos de fabricação ou que apresentarem adulteração de qualidade ou sofrerem eventuais alterações em suas 

características. Todas as garantias deverão ser especificadas por escrito. 

10.2  Quando da entrega do material, após a conclusão do serviço, a CONTRATADA deverá fornecer certificado de 

garantia, contados a partir da data da emissão da nota fiscal; por meio de documento próprio ou anotação (impressa ou carimba-

da) na Nota Fiscal. A cobertura da garantia por parte do fabricante está limitada ao que consta no termo de garantia de seus pro-

dutos, não conflitando com o código de defesa do consumidor brasileiro. 

10.3  Ocorrendo defeito de fabricação durante o período de garantia, a CONTRATADA será comunicada e deverá, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da notificação, providenciar a devida substituição, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE, inclusive no que diz respeito ao eventual custo com remoção. 

10.4 A PMDF recusar-se-á a receber qualquer objeto que esteja com a qualidade comprometida. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Entregar os equipamentos no prazo estipulado no contrato, com o devido termo de garantia do produto ou equivalente, 

conforme prescreve o art. 50 e seu parágrafo único da Lei Federal nº 8.078/90, devendo o objeto estar em perfeita sintonia com 

todas as exigências e especificações técnicas deste Termo de Referência. 
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11.2 São de responsabilidade da contratada a obtenção de Autorização de Tráfego de Produtos Controlados (DFPC), seguro 

de carga, custos de desembaraço fiscal e todos os custos (despesas) de formalidades pagáveis até entrega do produto. A 

contratante fornecerá toda a documentação de sua responsabilidade necessária à contratada para que sejam efetuados os trâmites 

administrativos junto à Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC); 

11.3     Assumir inteira responsabilidade pela qualidade e confiabilidade dos equipamentos a serem fornecidos; 

11.4 Manter um representante em contato direto e constante com a PMDF, durante a execução do contrato, bem como indicar 

o responsável para acionamentos referentes aos Termos de Garantia; 

11.5 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações decorrentes da 

entrega do material, tais como: transporte, taxas e pessoal; Providenciar o despacho, o transporte e a entrega dos materiais 

solicitados, bem como a sua descarga, às suas expensas, sem qualquer ônus para a contratante, no endereço da solicitante dentro 

dos prazos estipulados; 

11.6  Colocar à disposição da PMDF todos os meios necessários à comprovação da qualidade e uso do objeto, permitindo a 

verificação de sua conformidade com as especificações. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto 

adquirido pela PMDF, sem autorização prévia e expressa; 

11.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

11.8 Atender e entregar os pedidos no horário de expediente, de segunda a sexta-feira; 

11.9  Disponibilizar à CONTRATANTE pessoal para operacionalizar a entrega do material no respectivo endereço da 

unidade solicitante, fornecendo efetivo para a descarga dos equipamentos; 

11.10  Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente à data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida justificativa e comprovação; 

11.11 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe não poderá ser alegada como motivo de força maior para 

o atraso ou inexecução da obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas; 

11.12 Não transferir, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de garantia do objeto da contratação, exceto com a 

expressa autorização deste Órgão; 

11.13  Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratual, independente da fiscalização exercida pela Contratante, 

assumindo de forma integral o ônus decorrente desta fiscalização; 

11.14  Fornecer de forma impressa os manuais completos dos equipamentos e suas atualizações em língua portuguesa; 

11.15 A contratada deverá recolher recipientes vazios e munições químicas vencidas que fazem parte do seu catálogo de 

produtos para atender a implementação do Programa de Responsabilidade Socioambiental do Ministério de Estado do Meio 

Ambiente denominado Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), a qual a PMDF aderiu. 

11.16  Que os termos constantes neste item, juntamente com outros de interesse encontram-se presentes em minuta de 

contrato anexa conforme padrão 07 do decreto 23.287/2002 - Anexo “E”. 

 

12 FISCALIZAÇÃO 

A PMDF indicará um representante da Administração, especialmente designado para o acompanhamento e fiscalização 

da execução do Contrato, conforme prevê o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, bem como Portaria PMDF n.º 728/2010. 

Nos termos da portaria 728/2010 PMDF, ficam indicados os policiais militares abaixo relacionados para a futura 

fiscalização do contrato. 

- NÚBIA PELLICANO DE OLIVEIRA ARAÚJO – 2º TEN QOPM - Mat. 730.798/5 - BPCHOQUE; 

- EDERSON REIS DA ROCHA – 2º SGT QPPMC -Mat. 23.425/7 – BPCHOQUE. 

 

13        DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.1 A contratada deverá fornecer 02 (dois) exemplares a mais de cada item objeto da licitação a fim de que a contratante 

possa aleatoriamente eleger dois produtos do lote de entrega e submetê-los ao protocolo de teste para que se possa emitir 

o recebimento definitivo. 

13.2 A licitante deverá, para fins de habilitação, apresentar: 

13.2.1. cópia do RETEX de cada produto. 

13.2.2. cópia do Título de Registro válido. 

13.2.3. cópia do Apostila identificando cada produto no qual foi vencedora. 
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ANEXO A 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT 

1 Cartucho cal. 37/38mm com carga múltipla de emissão lacrimogênea CS. Características 

técnicas mínimas: Comprimento: 140mm - Formato: Cilíndrico - Peso: aproximadamente 235g - 

Tempo de retardo: 2 a 3s - Material do estojo e dos projéteis: Alumínio - Alcance médio: 80 

metros - Acionamento: Para ser disparado pelo Lançador AM-637 e AM-640 de fabricação da 

Condor ou por “arma” similar nos mesmos calibres.  Lança a uma distância média de 80 metros 

5(cinco) projetis em forma de pastilhas que caem no solo em pontos diferentes e emitem 

simultaneamente fumaça com agente lacrimogêneo CS – 

ORTOCLOROBENZALMALONONITRILO. 

700 

2 Cartucho plástico cal. 12 com projétil de borracha com holow base (base oca) de precisão. 

Características técnicas mínimas: Comprimento aproximado: 64mm – Diâmetro aproximado: 

20mm – Peso médio: 20g – Material: Estojo de plástico com base de metal, espoleta de percussão, 

carga de projeção e 1 (um) projétil de borracha de formato cilíndrico ranhurado com saia 

estabilizadora - Acionamento: Para ser disparado através de arma tipo espingarda de alma lisa 

calibre 12. Lança projétil de precisão que produz trauma com forte impacto psicológico e físico.  

9.000 

3 Granada de mão Explosiva de efeito moral com corpo de borracha, duplo estágio de 

funcionamento e dotada com EOT. Para aplicação em ambiente aberto. Características 

técnicas mínimas: Comprimento: 120 a 140 mm - Diâmetro: 50 a 70mm – Peso: 190 a 240g - 

Tempo de retardo: 2 a 3s - Formato: Cilíndrico - Cor do corpo: Branca. Granada Explosiva de 

Efeito Moral, com corpo de borracha maleável, acionador tipo EOT com argola, grampo de 

segurança e alça ou similar. Equipada com sistema de retardo de Duplo Estágio que ejeta o corpo 

do acionador, antes da explosão do corpo da granada. Produz forte estampido associado à 

formação de nuvem de pó branco inócuo.  

700 

4 Granada de mão Explosiva lacrimogênea CS com corpo de borracha, duplo estágio de 

funcionamento e dotada com EOT. Para aplicação em área aberta. Características técnicas 

mínimas: Comprimento: 120 a 140 mm - Diâmetro: 50 a 70mm - Peso: 190 a 240g - Tempo de 

retardo: 2 a 3s - Formato: Cilíndrico - Cor do corpo: Vermelha. Granada Explosiva Lacrimogênea 

(CS), com corpo de borracha maleável, acionador tipo EOT com argola, grampo de segurança e 

alça ou similar. Equipado com sistema de retardo de Duplo Estágio que ejeta o corpo do 

acionador, antes da explosão do corpo da granada. Produz forte estampido associado à formação 

de nuvem de fumaça e espalhamento de agente lacrimogêneo (CS- 

ORTOCLOROBENZALMALONONITRILO).  

700 

5 Granada de mão Explosiva de luz e som com corpo de borracha, duplo estágio de 

funcionamento e dotada com EOT. Para aplicação em área aberta. Características técnicas 

mínimas: Comprimento: 120 a 140 mm - Diâmetro: 50 a 70mm - Peso: 190 a 240g - Tempo de 

Retardo: 2 a 3s - Formato Cilíndrico - Cor do Corpo Preta. Granada Explosiva de luz e som, corpo 

de borracha maleável, acionador tipo EOT com argola, grampo de segurança e alça ou similar, 

com sistema de duplo estágio que ejeta o corpo do acionador antes da explosão do corpo da 

granada. Produz forte estampido de grande efeito atordoante associado à intensa luminosidade.  

1000 

6 Granada de mão Explosiva de efeito moral com corpo de borracha, duplo estágio de 

funcionamento e dotada com EOT. Para aplicação em ambiente fechado. Características 

técnicas mínimas: Comprimento: 100 a 115mm - Diâmetro: 45 a 60mm - Formato: cilíndrico – 

Peso: 130 a 150g - Tempo de retardo: 1,5s - Corpo de borracha maleável - Acionador tipo EOT 

com argola, grampo de segurança e alça ou similar. Equipado com sistema de retardo de Duplo 

Estágio que ejeta o corpo do acionador, antes da explosão do corpo da granada. Produz forte 

estampido associado à formação de nuvem de pó branco inócuo.  

700 

7 Granada de mão Explosiva lacrimogênea OC com corpo de borracha, duplo estágio de 

funcionamento e dotada com EOT. Para aplicação em ambiente fechado. Características 

600 
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técnicas mínimas: Comprimento: 100 a 115mm - Diâmetro: 45 a 60mm - Formato: cilíndrico – 

Peso: 130 a 150g - Tempo de retardo: 1,5s – Cor do Corpo: Verde – Acionador tipo EOT com 

argola, grampo de segurança e alça ou similar. Granada Indoor Explosiva Lacrimogênea (OC), 

com corpo de borracha maleável, sistema de retardo de Duplo Estágio que ejeta o corpo do 

acionador, antes da explosão do corpo da granada. Produz forte estampido associado à formação 

de nuvem de fumaça e espalhamento de agente lacrimogêneo (OC- OLERORESIN DE 

CAPSICUM). 

8 Granada de mão Explosiva de luz e som, com corpo de borracha, duplo estágio de 

funcionamento e dotada com EOT. Para aplicação em ambiente fechado. Características 

técnicas mínimas: Comprimento: 100 a 115mm - Diâmetro: 45 a 60mm - Formato: cilíndrico – 

Peso: 130 a 150g - Tempo de retardo: 1,5s – Cor do Corpo: Preta – Acionador tipo EOT com 

argola, grampo de segurança e alça ou similar. Granada Indoor Explosiva Lacrimogênea (OC), 

com corpo de borracha maleável, sistema de retardo de Duplo Estágio que ejeta o corpo do 

acionador, antes da explosão do corpo da granada. Produz forte estampido explosivo associado à 

intensa luminosidade.  

800 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº ______________________, 

por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro 

de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

__________________________________ 

Local e Data 

_____________________________________ 

Nome do Representante Legal da Empresa 

Cargo 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES 

DE USUFRUIR O TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LC Nº 123/2006. 

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº ______________________, 

por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento 

favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que não se enquadra nas situações 

relacionadas no §4º do referido artigo. 

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____. 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

Cargo 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº  ______________________, 

por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para fins do 

disposto no artigo 2º da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para a 

CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, 

provenientes do objeto do Pregão nº ____/2016 – PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o 

tratamento adequados de dejetos e resíduos. 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

 

_____________________________________ 

[Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo 

 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº ______________________, 

por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para fins do 

disposto no § 2º do artigo 21 do Decreto Federal nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que cumpre plenamente todos os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências no Edital do Pregão Eletrônico nº 

___/20___. 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

_____________________________________ 

[Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº ______________________, 

por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA a inexistência de 

ocorrências impeditivas à participação na licitação, e afirma está ciente quanto à obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores, nos termo do art. 32, § 2º, da Lei nº 8666/1993. 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

_____________________________________ 

[Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo 
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ANEXO VII 

 

MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/2017. 

 

PROCESSO nº: ____________________ 

PREGÃO n°: ___________ 

VALIDADE: 12 (doze) meses, a partir da publicação no DODF. 

 Aos ___________ dias do mês de ___________ do ano de _____________, na Seção de Procedimentos Licitatórios - 

DALF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, Brasília-DF– o 

Chefe do Departamento de Apoio Logístico e Finanças, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com a Lei 

Distrital nº 938/95, Lei Distrital nº 2.340/99, os Decretos Distritais nº 36.519/2015 e 33.598/2012 e as demais normas legais 

aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão para registro de preços nº 

___________, de _____ de __________, página nº ______ e a respectiva homologação, conforme fls. ______ do processo nº 

_____________, Resolvem registrar o preço da empresa, CNPJ nº_______________ , na quantidade estimada, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no item ____, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de 

preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I do Edital de Pregão nº ________, 

que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pelo 

licitante, conforme consta nos autos do processo nº _____________, que está sintetizado no quadro abaixo: 

 

Item Descrição Empresa Quantidade Valor Total 

1      

 

Valor total R$ ___________(___________________________). 

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I do Edital e nesta 

Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a aquisição em Unidades de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no DODF. 

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à PMDF. 

CLÁUSULA IV – DA ADESÃO A ATA 

4.1. Nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Distrital nº 36.519/2015, esta Ata de registro de preços, durante sua vigência, 

desde que devidamente justificada, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência da PMDF (órgão gerenciador), em que é assegurada a preferência das 

adesões aos órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal. 

4.2. As aquisições e/ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% 

(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. O órgão gerenciador (PMDF) somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 

participante do Registro de Preços, com exceção dos órgãos e entidades do Distrito Federal. 

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador (PMDF), o órgão não-participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

60 dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. As adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado, independentemente do número de órgão não-participantes que venham a aderir. (§ 17, art. 12 do Decretro 

36.519/2015) 

CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO. 

5.1. O(s) preço(s) ofertado(s),  especificação(ões)  e  consumo(s)  médio(s)  semestral(is),  marca(s) do(s) produto(s), empresa(s) 

e representante(s) legal(is), encontram-se enunciados na presente ata. 
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CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. O local de entrega será de acordo com o item ___ do Termo de Referência (Anexo I do Edital), em até____ (_______) dias, 

a contar da data de recebimento e/ou retirada da nota de empenho, e/ou pedido de fornecimento ao detentor/representante legal.  

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília – BRB, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data 

em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade requisitante mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 

fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas. 

7.2. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades emissores das certidões a seguir 

relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada: 

 a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 8.302/2014); 

 b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 

Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

 c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. 

 d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 

 e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal.  

 7.2.1. Também poderão ser aceitas certidões positivas com efeitos de negativa para os documentos fiscais acima. 

 7.2.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos e entidades 

emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua 

regularidade fiscal e trabalhista. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 

(quando for o caso). 

7.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

 7.4.1. A multa será descontada da garantia do respectivo contratado e se o valor da multa for superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

7.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao 

Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber 

seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam 

excluídas desta regra as empresas de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que 

vencerem o processo licitatório no âmbito do DF. 

CLÁUSULA VIII – DO CONTRATO 

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, mediante autorização da PMDF, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações 

contidas na legislação pertinente, principalmente o Decreto Distrital nº 36.519/2015; 

8.2. Por ocasião da celebração do contrato, a critério da Administração, poderá ser exigido da licitante a prestação de uma das 

seguintes garantias estabelecidas no Edital: 

I – caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública; 

II – seguro-garantia; ou, 

III – fiança bancária. 

8.2.1. A garantia será de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei nº 8.666/93, art. 56, § 2º); 

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou pelos 

acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, 

pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil; 

8.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata será liberada mediante pedido por escrito. 

 8.2.3.1. Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 

 8.2.3.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para 

cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo 
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máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser 

reconstituída; 

 8.2.3.3. Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas e/ou judiciais; 

8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços a não prestação da garantia exigida 

será considerada recusa injustificada em assinar o contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida; 

8.3. Poderá ser dispensado o contrato de fornecimento, nos termos do § 4º, art. 62 da Lei nº 8.666/93, e facultada a sua 

substituição por instrumento equivalente nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

8.4. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III, da Lei Federal nº 

8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

8.5. A empresa deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do 

contrato. 

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.    

9.1. Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização da PMDF; 

9.2. O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital de Pregão nº ________, especialmente às especificadas no Anexo I do referido Edital; 

9.3. Serão de responsabilidade do(s) concorrente(s) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei, 

relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serão aplicadas as sanções estabelecidas no Decreto 

nº 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a 

aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e alterações posteriores. 

10.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas previstas no 

Edital e nesta Ata ou nos contratos decorrentes de sua adesão, em face do disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 

e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das 

Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital. 

CLÁUSULA XI – REVISÃO DE PREÇOS 

11.1. Não cabe reajuste de preços em sentido estrito nesta de Registro de Preços. 

11.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

11.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

11.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

11.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

11.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

11.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

11.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

11.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o que consta do § 1º do art. 

65 da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada, e demais normas pertinentes. 

12.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com valor superior ao limite estabelecido 
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no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do diploma legal mencionado. 

12.2. A Unidade administrativa requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 (cinco) dias, à inspeção de qualidade 

nos produtos e recusá-los, integralmente ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado. 

12.3. Não serão aceitos materiais recondicionados ou remanufaturados sob qualquer forma; 

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

13.1.1. Pela PMDF, mediante comunicação da Unidade requisitante, quando: 

13.1.2. a(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 

13.1.3. a(s) detentora(s) não retira (em) a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Unidade 

requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 

13.1.4. a(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de registro de preços, 

em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, com as respectivas alterações 

posteriores; 

13.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro; 

13.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o detentor da Ata não aceitar reduzi-los; 

13.1.7. A(s) detentora(s) sofre(em) qualquer das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes. 

13.1.8. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela Administração. 

13.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 

exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 

8.666/93, com as respectivas alterações posteriores. 

13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser dirigida à PMDF, facultada a ela a 

aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços registrados será comunicada por 

correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 

13.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação. 

13.3.2 Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deverão comunicar imediatamente à PMDF, qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

CLÁUSULA XIV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas diversas Unidades Gestoras do 

Governo do Distrito Federal e autorizadas, caso a caso, pela PMDF, sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respectiva 

emissão da correspondente Nota de Empenho. 

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata 

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº _________ e seus anexos, as propostas com preços, especificação, consumo médio 

semestral, por item. 

16.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ao) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e, com as 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

16.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no 

telefone 0800-6449060. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai 

assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo. 

 

PMDF  

Testemunhas:  

Processo Nº –    PREGÃO nº    Ata de Registro de Preço nº 
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EMPRESA     

CNPJ Inscrição Estadual Banco Agência Conta 

Telefone Endereço    

Sócio Diretor RG CPF   

Procurador RG CPF   

 

1º Lugar 

ITEM QUANTIDADE CÓDIGO UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

Representante Legal da Empresa 

PMDF 
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ANEXO VIII 

 

MINUTAS DE CONTRATO CONFORME O 

DECRETO Nº 23.287, DE 17 DE OUTUBRO DE 2002. 

 

Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito Federal nº ___/___ - ___, 

nos termos do Padrão nº 08/2002.  

 

Processo nº __________________.  

Cláusula Primeira – Das Partes  

O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, na qualidade de _____________, com 

delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e 

________________, doravante denominada Contratada, CGC nº ________________, com sede em _________, representada por 

______________, na qualidade de ______________.  

Cláusula Segunda – Do Procedimento  

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº ______ (fls. ______), da Proposta de fls. _____ e da Lei nº 

8.666 21.06.93.  

Cláusula Terceira – Do Objeto  

O Contrato tem por objeto a aquisição de ____________, consoante especifica o Edital de _________ nº __________ (fls. ____) 

e a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o presente Termo.  

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento  

A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, conforme especificação contida no Edital de _______ nº ___ (fls. ___) e 

na Proposta de fls. ___, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente 

justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.  

Cláusula Quinta – Do Valor  

5.1 - O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______ (_______) ser atendida à conta de 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº ______, de ______, enquanto a parcela 

remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).  

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária  

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

I – Unidade Orçamentária:  

II – Programa de Trabalho:  

III – Natureza da Despesa:  

IV – Fonte de Recursos:  

6.2 – O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emitida em _______, sob o 

evento nº ________, na modalidade ____________.  

Cláusula Sétima – Do Pagamento  

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em 

parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___(_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada 

pelo Executor do Contrato.  

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência  

O contrato terá vigência de ______ meses, a contar da data de sua assinatura.  

Cláusula Nona – Da garantia  

A garantia ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de Garantia, anexo a este Contrato.  

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal  

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.  

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada  

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:  

I – até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução 

do Contrato;  
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II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.  

11.2 – Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.  

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.  

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual  

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.  

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no 

Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 

celebração de aditamento.  

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades  

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista 

no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, 

facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.  

Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução  

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.  

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão  

Parágrafo primeiro - O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo 

processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às 

consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Parágrafo segundo - O contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de obra infantil no 

processamento, transporte, ou qualquer fase produtiva do bem, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. (Lei Distrital nº 

5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF) 

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública  

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados 

mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.  

Cláusula Décima Sétima – Do Executor  

O Distrito Federal, por meio de ______________, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições 

previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.  

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro  

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 

providenciado o registro do instrumento pela Polícia Militar do Distrito Federal.  

Cláusula Décima Nona – Do combate à Corrupção 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 

0800-6449060. 

Cláusula Vigésima- Do Foro  

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato.  

Brasília, _____ de ___________ de 20___.  

Pelo Distrito Federal:  

Pela Contratada: 
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